
F AD SIGECON 
SIGECON - Sistema de Gestão de Conselhos 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 

Identificação da Transferência 

Programa PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR | Transferência: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Entidade: PREF MUN DE ARAMINA CNPJ: [45.323.474/0001-02 
Município/UF: São Paulo ARAMINA Ano referência: | 2020 

Acompanhamento da Gestão Prejuísos Financeiros Resultado Conselheiros 

Considerando o exposto na ResoluÃgÃ£o que rege o PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR(CAE), o Conselho de Alimentação Escolar(CAE) 

apÃ's anÃijlise da execuÁSÃ£o dos recursos repassados a(o) PREF MUN DE ARAMINA para 
atendimento do ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, posiciona-se pela seguinte conclusÃ£o: 

*Conclusão Aprovada 

*Data do parecer 12/08/2021 

1) Para certificar-se da autenticidade deste documento, acesse o endereço virtual abaixo: 

http:/Ammaw.inde.gov.br/autenticidade/ 



. E RD - SIGECON 
SIGECON - Sistema de Gestão de Conselhos 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 

Identificação da Transferência 

Programa PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Transferência: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Entidade: PREF MUN DE ARAMINA CNPJ:  [|45.323.474/0001-02 

Município/UF: São Paulo ARAMINA Ano referência: |2020 

Acompanhamento da Gestão Prejuijos Financeiros Resultado Conselheiros 

1) O municipio/estado/DF ofereceu complementação dos recursos financeiros transferidos pelo FNDE? 

Sim 

2) Houve fornecimento de alimentação nas escolas durante os dias letivos presenciais? 

Sim 

3) Como foi realizado o fornecimento de alimentos nas escolas: 

entrega de gêneros alimentícios e repasse de recurso financeiro às escolas 

4) Houve contratação de empresa para o fornecimento de refeições nas escolas? 

Não 

5) A EEx. adquiriu produtos orgânicos e/ou agroecológicos? 

Não 

6) Houve a compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou do Empreendedor Familiar Rural? 

Sim, foi executado o mínimo de 30% para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou do Empreendedor 

Familiar Rural ou suas organizações pata a alimentação escolar. 

7) A forma de aquisição dos alimentos oriundos da Agricultura Familiar foi realizada por chamada pública? 

Sim 

8) Havia Nutricionista Responsávei Técnico pelo programa na EEx.? 

Sim 

1) Para certificar-se da autenticidade deste documento, acesse o endereço virtual abaixo: 

http://www. fnde.gov.br/autenticidade/



. FAD = SIGECON 
SIGECON - Sistema de Gestão de Conselhos 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 

Identificação da Transferência 

Programa PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Transferência: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Entidade: PREF MUN DE ARAMINA CNPJ: |45.323.474/0001 -02 

Município/UF: São Paulo ARAMINA Ano referência: |2020 

Acompanhamento da Gestão Prejuíjos Financeiros Resultado Conselheiros 

8.1) Havia Quadro Técnico de nutricionistas? 

Sim 

9) Existia cardápio elaborado para a alimentação escolar? 

Sim 

9.1) Conforme observado pelo CAE, o cardápio elaborado foi cumprido? 

Totalmente 

9.2) No cardápio estavam descritas as informações nutricionais, tais como: nome da preparação, ingredientes, 

calorias, macro e micronutrientes prioritários (carboidratos, proteínas e lipídios, Vitaminas A e C, Magnésio, Ferro, 
Zinco e Cálcio) e o percentual atendido das necessidades diárias? 

Sim 

9.3) O cardápio foi divulgado para a comunidade escolar em informativos, nas secretarias de educação e nas 

escolas, com as devidas informações nutricionais? 

Sim 

9.5) O cardápio apresentou a descrição da etapa/modalidade de ensino atendida (creche, pré-escola, ensino 

fundamental, ensino médio e EJA)? 

Sim 

9.6) Havia cardápio diferenciado aos indígenas e/ou quilombolas, com preparações que respeitassem a cultura 

alimentar? 

Não 

9.7) Havia cardápio para atendimento dos alunos com necessidade nutricionais específicas, tais como doença 

celíaca, diabetes, hipertensão, alergias e intolerâncias alimentares? 

Sim 

1) Para certificar-se da autenticidade deste documento, acesse o endereço virtual abaixo: 

http:/Avww .fnde.gov.br/autenticidade/



F RD SIGECON 
SIGECON - Sistema de Gestão de Conselhos 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 

Identificação da Transferência 

Programa PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR “| Transferência: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Entidade: PREF MUN DE ARAMINA CNPJ: |45.323.474/0001-02 
Município/UF: São Paulo ARAMINA Ano referência: 2020 

Acompanhamento da Gestão Prejuíjos Financeiros Resultado Conselheiros 

10) Foi aplicado teste de aceitabilidade? 

Sim 

10.1) Em qual situação o teste de aceitabilidade foi aplicado? 

Alterações inovadoras no cardápio Introdução de um novo alimento no cardápio Mudanças na forma de preparo 

11) Quais aspectos relacionados às condições de armazenamento de gêneros alimentícios estavam adequadamente 

presentes nas escolas e/ou armazém central? 

condições higiênico-sanitárias equipamentos (balança, freezer, geladeira, etc) instalações (ventilação, instalações elétrica e 

hidráulica, etc) 

12) Conforme observado pelo CAE, foi realizado, pela entidade executora, controle de estoque de forma adequada 

nas escolas e/ou no armazém? 

Totalmente 

13) Foi desenvolvida alguma atividade de Educação Alimentar e Nutricional? 

Sim 

13.1) Quais ações foram promovidas? 

articulação das políticas municipais, estaduais, distritais e federais no campo da alimentação escolar; dinamização do 
currículo das escolas, tendo por eixo temático a alimentação e nutrição; estímulo aos hábitos alimentares regionais e 

culturais saudáveis; formação de pessoas envolvidas direta ou indiretamente com a alimentação escolar; oferta de 

alimentação adequada e saudável na escola; 

14) A EEx. atende alunos inscritos no Programa Mais Educação/Educação em Tempo Integral? 

Não 

15) Quais itens de infraestrutura a EEx. disponibilizou ao CAE para a execução das suas atribuições: 

Equipamentos de informática Local apropriado para reuniões Recursos humanos e financeiros para execução de atividades 

de apoio Transporte para deslocamento dos conselheiros (reuniões, visitas às escolas, etc) 

1) Para certificar-se da autenticidade deste documento, acesse o endereço virtual abaixo: 

http:/Awmwyw.fnde.gov.br/autenticidade/



FAD - SIGECON 
SIGECON - Sistema de Gestão de Conselhos 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 

Identificação da Transferência 

Programa PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Transferência: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Entidade: PREF MUN DE ARAMINA CNPJ: |45.323.474/0001-02 

Município/UF: São Paulo ARAMINA Ano referência: |2020 

Acompanhamento da Gestão Prejuíjos Financeiros Resultado Conselheiros 

16) A EEx. forneceu ao CAE, quando solicitado, todos os documentos e informações referentes à execução do 

PNAE ao longo do ano? 

Sempre 

17) Existiu Regimento Interno do CAE? 

Não 

18) Existiu Plano de Ação anual (planejamento das atividades) do CAE? 

Sim 

19) O Conselho realizou visitas às escolas? 

Não 

20) O CAE acompanhou os processos de compras dos gêneros alimentícios? 

Não 

21) O CAE comunicou/denunciou alguma irregularidade da execução do PNAE? 

Não 

22) O CAE tem conhecimento da existência de outros programas que atuem de forma integrada com o PNAE no 

município/estado/DF? 

Não sabe 

23) Houve a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos no âmbito do PNAE às famílias dos estudantes, durante 

a suspensão das aulas em decorrência do estado de emergência decretado pelo novo coronavírus - COVID 19? 

Sim 

1) Para certificar-se da autenticidade deste documento, acesse o endereço virtual abaixo: 

http:/Avwwfnde.gov.br/autenticidade/



E AD -  SIGECON 
SIGECON - Sistema de Gestão de Conselhos 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 

Identificação da Transferência 

Programa PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Transferência: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Entidade: PREF MUN DE ARAMINA CNPJ: [45.323 ,47410001-02 
Municipio/UF: São Paulo ARAMINA Ano referência: |2020 

Acompanhamento da Gestão Prejuíjos Financeiros Resultado Conselheiros 

23.1) A distribuição de gêneros alimentícios ocorreu em formato de kits definidos pela equipe de nutrição, 

observando o per capita e as necessidades nutricionais mínimas diárias adequadas à faixa etária/modalidade de 

ensino atendida? 

Não 

23.2) A formação dos kits seguiu as orientações da legislação do PNAE, respeitando os hábitos alimentares, a 

cultura local e, preferencialmente, composto por alimentos in natura e minimamente processados, tanto para os 
gêneros perecíveis como para os não perecíveis? 

Sim 

23.3) A Entidade Executora - EEx. conferiu ampla publicidade ao fornecimento da alimentação? 

Sim 

23.4) A EEx. manteve a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar, priorizando-se a compra 

local? 

Não 

23.5) Houve acompanhamento do Conselho de Alimentação Escolar - CAE no processo de execução e na 

distribuição dos gêneros alimentícios? 

Sim 

Data: 12/08/2021 Hora: 16:27 

O 
a042561ca955006e7439e082adb74b13 

1) Para certificar-se da autenticidade deste documento, acesse o endereço viriual abaixo: 

http:/Awwfnde.gov.br/autenticidade/



FADE SIGECON 
SIGECON - Sistema de Gestão de Conselhos 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 

Identificação da Transferência 

1) Para certificar-se da autenticidade deste documento, acesse o endereço virtual abaixo: 
http:/Amww.frde.gov.br'autenticidade/ 

Programa PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Transferência: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Entidade: PREF MUN DE ARAMINA CNPJ: [45.323.474/0001-02 
Município/UF: São Paulo ARAMINA Ano referência: | 2020 

Acompanhamento da Gestão Prejuízos Financeiros Resultado Conselheiros 

Houve algum prejuizo financeiro ? NÃ£o 



12/08/2021 ' SIGECON - FNDE 

cereício 2029, está il 

ra Resolução CD/ 

O quastonár 
3. O seu envio 2o px 

ENTAÇÃO ESCOLAR 

Reompanhanento da fisstão Seorrôências Prejuízos Financsios  Sesultado Conselheiros  Concluis Envio 

atado /DE ofereceu complementação dos recursos Enanceiros transferidos pelo FSDE? O musicigi 

SP Str 

Cod Ritos 

2) Houve fornecissento de slimentação ras escoles durante os dias letivos presenciais? 

& sim 
io Não 

O Barcizimento 

=) Cueio Pai resiizado O forneçimento de sit s nas esvolas: 

“à entrega de gêneros alimentícios às escolas 

apasso de racurso Bnanceiro às escolas 

“ antraga de gêneros alimentícios o repasse te recurso financeira às escolas 

4) biguve contratação de empresa para o Forsecimento ds reíeições nas escolas? 

CO sim 
+ RAãO 

Et à Bêx. augoiriu produtos orgânicos e/ou agroscolôgicos? 

CO gls 

& Mão 

6) Nouvo a compre de gêneros alizaentícios da agricultura fermillzr e/e do Empreendedor Parcllar Rural? 

5 Sêmr, foi qxscutado o mínimo de 30% para aquisição de gêneros alimentícios da sgricultura familiar s/ou do Empreendedor 

Exemlliaor Sural ou suas organizações para a alimentação escalar. 

O Sb, porém: não foi executado o percestual míninso obrigatório da 30% do recurso executado para aquisição de gêneros 
aiimentícios de agriculiura ferniliar e/ou do Empresadedor Fanditar Roral ou suas organizações para & alimentação escolar. 

> não 

3 4 forma de aquisição dos alimentos oriundos da Agrindiura Familiar fot realizada por chamada público? 

Gb sims 

Co nto 

81 Himuia Nintricionista Responsável Tócnica pelo progranta na Efx.? 

E gire 
E Não 

3.4) Navia Quadro Técnico de rasiricionistas? 

É ste 
O não 

Ci Não sabe 

83 Existia cardápio etaborado para a alimentação escolar? 

Bilave 

não 

4,33 Conforme observado pelo CAR, o carctápio eishorado fo! cumprida? 

& Totalmente 
Parclalreente 

Tetalsnento descumprido 

3) No cardégio estavam descritas as irrormações nutrisionais, tais como: some de preparação, ingredientes, calorias, macro s 

micronutrientes priorifários (uarboldratos, prateinas a Epísios, Vitaminas 4 e €, Magnésio, Ferre, Zinco e Cálcio) e o percentual 
atendo das socessidades diárias? 

https:/Awww.fnde.gov.br/sigecon/pages/parecer/pesquisa/filtroPesquisa.xhtml?i=1 1/4



12/08/2021 SIGECON - FNDE ço 

É) mim ! 

Co nie 

3/3810 cardápio fo! divulgado para s comunhkisde escolor er Informativos, nas sacretarias de oducação « nas escolza, Com ss 

devidas informações sutricionais? 

Sire f 

Ci Mão 2 

510 cardápio apresantosu a descrição da etapa/meonslidade de ensino alemiida (creche, pró-escoia, onsino fundenterhsd, ensiso 
= paésio e BIAj 

8,6) Fiavia cardégio diferenciado pes indígenas a/ou quilombolas, com preparações qua raspeitassem » cultura alimentar? f 

e não : 

GP) Havia cardépio para atendimento dos alunos com pecessidado nutriciosgis específicas, tais come dosnçs coliaca, dintedas, 
iniportansão, mlereias q Intolerências silimentaros? 

Sit 

iB,.2) Em quei sffuação o festa da acolabilidade fo! apicade a 

EE Introdução de um novo ailmento no cardápio 

E Alerações inovadoras no cordógio 
SE Mudanças ss forma de prepero 

Ft deja da scnpranamento de gêmreros alimentícios estavem adoguadamenta presentes nas í 

À jair fuerdtlação, instalações oiótrica & fielrênilos, ato? 

1 squigamantos [bntanga, freezer, galadaica, sig) 
E corsiinões Bigiênico-sanitórias 

13) Contarme observado polo CAS, fo) resiizado, pela entidades executora, controlo de estoguoe de forma adequado pas csgolas 4/cu 

e armaazére? í 

: 8 Fotalimants É 

2 Percisimento | 
à Não Pol resibendo adequadamente 

ass Pai dasapvolvido alguma atividado do Educação Simentar e Mescichenai? i 

E3.1) Em ações foram promovidas? 

E torta dg alimentação pas oo ssudável na oscola; 

SO farmação dm popacas esveoteidar direta eu indiretamente com a al! ação escolar; 

EE articnloção das aperta manicipais, estacdunia, distritais e federais no campo da eli tação escolnr; 

EB esmemização de corríenio gas escolas, fondo por ebxo temático a aliventação e nutrição; 

estímulo o promoção à utilização de produtos argásicos s/eu agroscológicos e da socioblodiversidades 

oi im =ao hábitos alimantaros ragionais & culturoty esuddveis; 

rem cimtimeçnas 

18) à EÊx. atende alunos inscritos no Programa Maia Educação /Educação es Tempo Entogral? 

És Sim ; 

É não Fo 

471 Quais Iosna de infregsirutura a EEx. disponibilizou ao CAE pera a execução das sous atribuições: 

É Loçul aproprindo para reuntles 

É Equipamentos ds Informática 

Se Transporte para deslocamento dos conselheiros (reuniões, visitas às sacolas, sic) 

Hucarems Pruraunos 

emite Ste 

e fisunceiros para exucução do ntividades de apoia 

2 de infreestrutura foi aforecido 

463 À flfix. forneceu no LAR, quando salicitado, todos os documentos e isfornuções referentes à execução do PRAE ao longe do 

ana? 

Ei Bumpre 
TA malória dee vezes 

Ratrairmente 

Led Rr 

27) Existia Ragimenta internas do CAE? 

o Sin 
E não 

xistiu Plano de Ação atual [pianohsmento des atividades) do CAE? 

https:/Avww.inde.gov.br/sigecon/pages/parecer/pesquisa/filtroPesquisa.xhtml?i=1 2/4



12/08/2021 a ' SIGECON - FNDE 

19) €& Corseího realizou vistas às escolas? 
o, 

é Não 

283 O CAE acompanhou og processos de compras des gêneros alimentícios? 

> Sim 

É não 

21) O CAE comunicou/denunciau alguma irregularidade da execução do PNAE? 

Ci Sim 

(& não 

22) O CAE tem beck to «da existência de outros programas que atuem de forma integrada cum q PNAE no 
municipio /estado/DE? 

(O Sling 

O não 

É não cabe 

23 Hqusa a distribuição de gêneros al! ivios adquiridos no âmbito do PNAR às famílias des estudantes, durante a quspensão 
| das aulgs qm decorrência do estado de emergência decretado pelo novo coronavirus - COVID 19? 

É Ste 

O Não 

23,13 & distribuição de gâneros nilmenticies acorreu er formato de kits definidos pela equipe de nutrição, observando o per 
capita « às uscessidades nutricionais mínimas diárias adeguades & faixa etária/modalidade de ensiro sterdida? 

O sim 
Não 

23.8) À formação dos kits seguiu as orientações da legislação do PNAE, respeitando os hábitos alimentares, a cultura local a, 
prefuranciaimente, composto por alimentos lr neturs e minimamente processados, tanto para os gêneros perecíveis como para vs 
não perecíveis? 

E sim 

CI não 

43.5) À Entidade Executora - EEx. conferiu ampla publicidade ao fornecimento da alimentação? 

E gi 

(O Mês 

“$a à EE manteve a pquisição de gêneros alimentícios oriundos da agriuultura familiar, priorizando-se a compra local? 

a (o Stem 

não 

23.8) Houve acompanhamento do Conselho de ANmentação Escolar - CAE no processo de execução e na distribuição dos gêneros 
alimonticas? 

é 7) Sis 

| Ci Nge 

Cancelar | 

Sobre o questionário 

Prezado(a) Conselheiro(a), 

E | ! O questionário do SIGECON referente à prestação de contas, 

| do PNAE deve ser preenchido com base nas visitas H 
realizadas a escolas/depoósitos/cozinha central ou em 
documentos de que estes disponham os conselhos de 

controle social. 

Atenciosamente, 

Equipe SIGECON 

As alterações realizadas devem ser enviadas. A edição sem | 
envio não cancelará o parecer já enviado, Í 

https:/Avyw.fnde.gov.br/sigecon/pages/parecer/pesquisafiltroPesquisa.xhtml?i=1 3/4



12/08/2021 SIGECON - FNDE 

SIGECON 
Sistema de Gestão de Conselhos 

Enio Parsger Netifitações Regelsidas 

Prestação de Contas 
Parecer Conciusivo 

Rascunho saivo 

Prezado Presidente do CAE, o questionário referente ao Parecer Conclusivo sobre a prestação de contas do PNAE, exercício 2020, 
está liberado para o preenchimento. O seu envio ao FNDE, porém, só estará liberado a partir do dia 20 de março de 2021, em 

acardo com a Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 

* Dados da Pesquisa 

Tipo do A YMENTAÇÃO ESCOLAR Entidade  -prEF MUN DE ARAMINA / SP 
conselho: executora: 

Programa: | PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Ares a 2020 
i é : á | exercício:5454 

Prazo de envio: | 15/08/2021 

Acesse os relatórios do SIGPC 

Acompanhamento da Gestão Ocorrências Prejuízos Financeiros Resultado Conselheiros Concluir Envio 

https://mww.fnde.gov.brisigecon/pages/parecer/pesquisa/filtroPesquisa.xhtml?i=1 

! , Anterior | Próxima 

14



12/08/2021 

SIGECON À 
Sistema de Cestão de Conselho 

Entiedo Parscer Notificações Recebidas 

Prestação de Contas 
Parecer Conciusivo 

SIGECON - FNDE 

Rascunho saivo 

— Prezado Presidente do CAE, o questionário referente ao Parecer Conclusivo sobre a prestação de contas do PNAE, exercício 2020, 
está liberado para o preenchimento. O seu envio ao FNDE, porém, só estará liberado a partir do dia 20 de março de 2021, em 
acordo com a Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 

Programa: PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
exercício:5454 | 2020 

Dados da Pesquisa 

Tipo do : z Entidade : = 
sonsalhes PALETA ESCOLAR quequtoras PREF MUN DE ARAMINA / SP 

Ano do 

Prazo de envio: | 15/08/2021 

Acesse os relatórios do SIGPC 

Acompanhamento da Gestão Ocorrências Prejuízos Financeiros Resultado Conselheiros Concluir Envio 

E Parecer corr ara ap Pan ana ra ss eRCrRA e ape sta a ras praia ama An oo rinanansars ora, enem - os nes ara reseregoras enstas er anea sao f 

] Considerando o exposto na Resolução que rege o PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. £ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), o Conselho de | 
Í Alimentação Escolar (CAE), após análise da execução dos recursos repassados a(o) PREF MUN DE ARAMINA para atendimento do i 
í ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, posiciona-se pela seguinte conclusão: Í 

| ain . 
O Aprovada com ressalva 

(O Não aprovada É 

|  Datado parecer emecimimaimrce vamo) 120812024 L 

| Anterior | | Próxima 

https:/Myuw.finde.gov.br/sigecon/pages/parecer/pesquisa/filtroPesquisa.xhtml?i=1 1A



FADE SIGECON 
SIGECON - Sistema de Gestão de Conselhos 

RECIBO DO PARECER DO CONSELHO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

dentificação da Transferência 

Programa PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Transferência: (ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Entidade: PREF MUN DE ARAMINA 1 CNPJ: |45.323.474/0001-02 Ano referência: [2020 

Município/UF: ARAMINA / SP 

Recibo do Parecer Conclusivo do Conselho de Alimentação 

Escolar - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR enviado e registrado na base 
de dados do FNDE para análise posterior. 

Enviado por: ELVIRA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

Cargo: Presidente do Conselho 

OBS: O Parecer Conclusivo foi realizado com base em informações disponíveis nesta data, sendo 

que o atual mandato do CAE é responsável pelas informações ali registradas para o exercício de 

2020 

1) Para certificar-se da autenticidade deste documento, acesse o endereço virtual abaixo: 

Data: 12/08/2021 Hora: 16:20 

DN 
a042561ca955006e74a9e082adb74b13 

http://www fnde.gov.br/autenticidade/ 

DO 


